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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.701, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.019
ESTABELECE SOBRE NORMAS 
RELATIVAS AO ENCERRAMENTO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARARAPES 
PARA O LEVANTAMENTO DO 
BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o encerramento do exercício 
financeiro e o consequente levantamento do Balanço Geral 
do Município constituem providências cujas formalizações 
devem ser prévia e adequadamente ordenadas;

CONSIDERANDO, que os procedimentos pertinentes 
a tais providências devem ser cumpridos de maneira 
uniforme e rigorosamente de acordo com os prazos 
fixados nos dispostos dos artigos 34 a 39 da Lei nº 
4320/64, da Lei de Responsabilidade Fiscal e das normas 
da Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA:

Art. 1º As requisições de compras de bens e serviços 
somente poderão ser efetuadas até o dia 25 de novembro 
do corrente exercício e a partir desta data não se 
procederão mais empenhos, salvo em casos especiais, 
autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal.

Parágrafo Único Excluem-se do disposto no “caput” 
deste artigo os dispêndios referentes a despesas 
constitucionais e legais contraídas pelo município.

Art. 2° Somente serão inscritos em restos a pagar 
do exercício de 2019, as despesas empenhadas mas 
não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as 
processadas das não processadas.

§ lº Os empenhos que correm a conta de créditos 
com vigência plurianual, que não tenham sido liquidados 
até 31/12/19, deverão ser anulados e reempenhados a 
conta de dotação orçamentária do exercício seguinte, 
exceto se decorrente de recursos vinculados cuja receita 
orçamentária já tenha sido realizada no exercício corrente.

§ 2° Os empenhos de despesas oriundos de processos 
licitatórios cuja realização estiver em andamento para 
atender o próximo exercício, serão contabilizados por 
conta de dotação do orçamento de 2020 em rubrica 
similar ao previsto no edital de licitação, devendo a 
unidade responsável emitir autorização de empenho do 
saldo remanescente do contrato no primeiro dia útil de 
2020.

Art. 3º As despesas inscritas em contas de Restos a 
Pagar poderão ser pagas a partir do primeiro dia útil do 
exercício de 2020, conforme programação financeira e 
cronograma de desembolso.

Art. 4º Os créditos da fazenda municipal, de natureza 
tributária ou não tributária, se não cobrados até o 
encerramento do exercício, serão inscritos, na forma da 
legislação própria em dívida ativa, em registro próprio, 
depois de apurada a sua liquidez.

Parágrafo Único O responsável pelo Departamento 
de Tributação Municipal deverá informar até o dia 15 
de janeiro de 2020, através de oficio ao Departamento 
de Contabilidade, os valores que deverão ser inscritos 
a título de Dívida Ativa de 2019, bem como os saldos 
remanescentes de Dívida Ativa dos exercícios anteriores.

Art. 5º  Os restos a pagar prescritos nos termos do 
inciso I do § 5º do art. 206 do Código Civil deverão ser 
cancelados.

Art. 6º Os saldos dos restos a pagar não processados, 
inscritos no balanço do exercício de 2018, cujos contratos 
já se encontram extintos ou cujas aquisições não 
ocorreram no presente exercício, deverão ser cancelados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 22 de novembro de 2.019

Tarek Dargham

Prefeito Municipal
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PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-561-000381-1-3 DATA DE VALIDADE: 22/11/2020

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 1191/2019 Data do Protocolo: 30/10/2019
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/05 BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR
BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO.

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: ANDREA DO NASCIMENTO 22706632844 CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ANDREA DO NASCIMENTO
CNPJ / CPF: 35.325.032/0001-41
LOGRADOURO: Rua IZIDORO ANTONELLO NÚMERO: 288
COMPLEMENTO:
BAIRRO: SÃO JUDAS TADEU
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: ANDREA DO NASCIMENTO
CPF: 22706632844 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/11/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-863-000052-1-5 DATA DE VALIDADE: 22/11/2020

Nº PROCESSO: 514/2004-GPES
Nº PROTOCOLO: 1189/2019 Data do Protocolo: 30/10/2019
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106 CONSULTÓRIO ISOLADO

RAZÃO SOCIAL: CLINICA DE ORTOPEDIA E MEDICINA ESPECIALIZADA
LTDA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: PIRES CLINICA DE ORTOPEDIA
CNPJ / CPF: 06.251.828/0001-07
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO, NÚMERO: 1275
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-282)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CARLOS EDUARDO CANATO PIRES
CPF: 07063971859 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 60.872 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CARLOS EDUARDO CANATO PIRES
CPF: 07063971859 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 60.872 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/11/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-561-000133-1-5 DATA DE VALIDADE: 22/11/2020

Nº PROCESSO: 542/2005-GPES
Nº PROTOCOLO: 1006/2019 Data do Protocolo: 30/08/2019
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: IRMAOS KUDO & CIA LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: KAORU
CNPJ / CPF: 07.452.475/0001-68
LOGRADOURO: Rua MARECHAL DEODORO NÚMERO: 877
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: HELIO HIDEO KUDO
CPF: 02360057820 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 22/11/2019

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

= DECRETO LEGISLATIVO Nº 158 DE 21 DE NOVEM-
BRO DE 2019 =
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O	 PRESIDENTE	 DA	 CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Senhor Doutor CÁSSIO 
TELLES FERREIRA NETTO, o título de CIDADÃO 
GUARARAPENSE, pelos relevantes e honrosos serviços 
prestados em prol da Sociedade Brasileira e ao nosso 
Município.

ARTIGO 2º - A honraria concedida deverá ser entregue 
ao homenageado em data e local a ser estabelecido pela 
Mesa da Câmara.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da confecção 
do Título correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Guararapes, 21 de novembro de 2019.

EDMILDO FERREIRA

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes e no Diário Oficial do 
Município, na forma eletrônica aos vinte e um dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e dezenove.

RICARDO MORAES GONÇALVES

- Diretor Administrativo Parlamentar -

= DECRETO LEGISLATIVO Nº 159 DE 21 DE NOVEM-
BRO DE 2019 =
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O	 PRESIDENTE	 DA	 CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1º - Fica concedido ao Senhor Doutor 
JOSÉ AMÉRICO LOMBARDI, o título de CIDADÃO 
GUARARAPENSE, pelos relevantes e honrosos serviços 
prestados em prol da Sociedade Brasileira e ao nosso 
Município.

ARTIGO 2º - A honraria concedida deverá ser entregue 
ao homenageado em data e local a ser estabelecido pela 
Mesa da Câmara.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da confecção 
do Título correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Guararapes, 21 de novembro de 2019.

EDMILDO FERREIRA

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes e no Diário Oficial do 
Município, na forma eletrônica aos vinte e um dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e dezenove.

RICARDO MORAES GONÇALVES

- Diretor Administrativo Parlamentar -

= DECRETO LEGISLATIVO Nº 160 DE 21 DE NOVEM-
BRO 2019 =

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA

O	 PRESIDENTE	 DA	 CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
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PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1º - Fica concedido a Senhora NIDI FARHAT 
LUERSEN, o título de CIDADÃ GUARARAPENSE, pelos 
relevantes e honrosos serviços prestados ao nosso 
Município.

ARTIGO 2º - A honraria concedida deverá ser entregue 
a homenageada em data e local a ser estabelecido pela 
Mesa da Câmara.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da confecção 
do Título correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Guararapes, 21 de novembro de 2019.

EDMILDO FERREIRA

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes e no Diário Oficial do 
Município, na forma eletrônica aos vinte e um dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e dezenove.

RICARDO MORAES GONÇALVES

- Diretor Administrativo Parlamentar -
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